
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  90002/2024 

(Processo Administrativo NUP 64278.016732/2023-49) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.2  02003 

O Comando do 1° Grupamento de Engenharia, com sede na Avenida Presidente Epitácio Pessoa, n° 2205, 

Bairro dos Estados, na cidade de João Pessoa/PB, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.541.172/0001-11, neste ato 

representado pelo seu Ordenador de Despesas, o Sr. G , Coronel, Ordenador de Despesas 

do Comando do 12  Grupamento de Engenharia, inscrito no CPF/MF sob o número , portador da cédula 

de identidade n2  - MD, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, processo administrativo NUP 64278.016732/2023-49, RESOLVE. PRORROGAR a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, originada do Pregão Eletrônico n2  90002/2024, conforme as condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei n2  14.133, de 19  de abril de 2021, no Decreto n.9  11.462, de 31 de março de 2023, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura contratação de Viaturas Especializadas de 

Engenharia e afins, em favor das Organizações Diretamente Subordinadas a esta UG, especificado no item 5.1 do 

Termo de Referência, Anexo a do edital de Licitação n2  90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

FORZA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 46.135.499/0001-45 
Av: Ville, n9 180, Quadra 43 Lote 12, Setor Tres Marias 1 - Goiânia/GO - CEP 74369-705 

Fone: (62) 99967-4771 e-mail: temporarioforza@gmail.com  

Especificação Und Qtd ValorUn Valor total 
Item (vide descrição detalhada no item 1.2 do termo de referência) 

COMBOIO DE LUBRIFICAÇÃO, (CL), POT MOTOR: MIN DE 240CV, und 2 824.900,00 1.649.800,00 
CAP (MIN) CARGA 15.000LITROS, PBT (MÍN): MÍNIMO DE 23.000 
KG, CAP (MÍN) TANQUE ARMAZ DIESEL 5.000 LITROS 
Marca: VOLVO Modelo: VM290/4x2 
CAMINHÃO CARGA, 250 CV und 2 615.900,00 1.231.800,00 

13 Marca: VOLVO Modelo: VM290 6x2 

CAMINHÃO CARGA (transporte de água) 6X4 250CV 15.0001itros und 2 864.500,00 1.729.000,00 
14 com kit espargimento 

Marca VOLVO Modelo VMX290 6x4 



809.900,00 8.099 

1,050.000,00 

CAMINHÃO CARGA - BASCULANTE, (CB) 12m3,Tração 6x4, 280 HP, und 10 

16 PBT23000Kg 

Marca VOLVO Modelo VMX360 6x4 

und 6 

17 CAMINHÃO CARGA- TIPO MEIA CANA BASCULANTE, (CB), 16m3, 

Tração 6x4 Pot Motor (Mín) 320CV Marca VOLVO Modela 

VMX36O 8x4 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Comando do 1 Grupamento de Engenharia (UASG 160176), endereço Avenida 

Presidente Epitácio Pessoa n2  2205, Bairro dos Estados, João Pessoa - PB, CEP 58.030-909. 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.2.1 12  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Rua Tonheca Dantas, 463, 

Penedo, Caicó/RN, CEP: 59300-000, pelo telefone (84) 3421-1441 ou pelo e-mail: salclbec@gmail.com  

3.2.2 79  Batalhão de Engenharia de Combate - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Rua Djalma Maranhão, 641, 

Nova Descoberta, Natal-RN, CEP: 59075-290, pelo telefone (84) 3344- 1062 ou pelo e-mail: 7becmb@hotmail.com  

3.2.3 22  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Av. Frei Serafim, 2833, 

Centro, Teresina-PI, CEP: 64000-020, pelo telefone (86) 3131-4500 ou pelo email: salc2becnst@hotmail.com  

3.2.4 32  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Av. Senador Helvidio Nunes, 

S/N, Jardim Natal, Picos - P1, CEP: 64606-000, pelo telefone (89) 3415- 1600 ou pelo e-mail: salc3bec@gmail.com  

3.2.5 42  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Km 03 da Rod Br 020/242, 

Morada Nobre, Barreira-BA, CEP: 47810-902, pelo telefone (77) 3611- 9244ou pelo e-mail: salc4bec@hotmail.com  

3.2.6 Comando Militar do Nordeste - no setor de materiais (Almoxarifado) : BR-232, Km12 - s/n - Curado, Recife - 

PE, 50950-000, pelo telefone (81) 2129-6125/ 6003 / 6155 ou pelo e-mail : almox@cmne.eb.mil.br  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, apenas as Unidades Gestoras do Sistema de Obras de Cooperação do Comando 

do Exército que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitas: 

4.1.1. Poderá ser autorizada a adesão de Unidades Gestoras do Sistema de Obras de Cooperação do 

Comando do Exército, mediante prévia consulta ao Diretor de Obras de Cooperação, como Unidade Não 

Participante, desde que devidamente justificada a vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do Art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 



4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requi 

item 4.1. 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 

para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do Art. 23 da Lei n2  14.133, 

de 2021. 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 95 da Lei n2  14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o Art. 124 da Lei 

n2 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 

registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 



5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, ob 

classificação da licitação, a.resentando Declara ão de Forma ão do Cadastro de Reserva conforme A 

do instrumento convocatório; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original, apresentando Declaração de Formação do Cadastro de Reserva, 

conforme Anexo D do instrumento convocatório. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

S.S. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 



6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

da alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da 

Lei n2  14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9,4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 



7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tivere 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no Art. 32 do Decreto n2  11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do Decreto n2 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei n2  

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 



9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se sup 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto n2  11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (Art. 72,  inc. XIV, do Decreto n9  11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 8, inc. IX, do Decreto n2  11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO A do EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) duas vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel-General em João Pessoa, PB, na data da assinatura. 

Orde nharia 

Representante da empresa FORZA DISTRIBUIDORA LTDA 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRATAVARES 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  90002/2024 

(Processo Administrativo NUP 64278.016732/2023-49) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Comando do 1 Grupamento de Engenharia, com sede na Avenida Presidente Epitácio Pessoa, n° 2205, 

Bairro dos Estados, na cidade de João Pessoa/PB, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.541.172/0001-11, neste ato 

representado pelo seu Ordenador de Despesas, o Sr. E, Coronel, Ordenador de Despesas 

do Comando do 12  Grupamento de Engenharia, inscrito no CPF/MF sob o número , portador da cédula 

de identidade n9 0 - MD, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, processo administrativo NUP 64278.016732/2023-49, RESOLVE. PRORROGAR a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, originada do Pregão Eletrônico n2  90002/2024, conforme as condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021, no Decreto n.2  11.462, de 31 de março de 2023, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura contratação de Viaturas Especializadas de 

Engenharia e afins, em favor das Organizações Diretamente Subordinadas a esta UG, especificado no item 5.1 do 

Termo de Referência, Anexo a do edital de Licitação n2  90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

MORUM BI INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 10.284.459/0002-07 
AV. COMENDADOR FRANCISCO ALVES QUINTAS, DISTRITO INDUSTRIAL, SARZEDO - MG. 

Fone: (22)2737-7350 e-mail: VENDAS.GOV@MORUMBI.IND.BR  

Especificação Und Qtd Valor Un Valor total 
Item (vide descrição detalhada no item 1.2 do termo de referência) 

PRANCHA (CARREGA TUDO) LEITO RETO 3 EIXOS - PBT 45 
23 TONELADAS und 2 274.521,00 549.042,00 

Marca: Morumbi Modelo: próprio 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Comando do 1 Grupamento de Engenharia (UASG 160176), endereço Avenida 

Presidente Epitácio Pessoa n9 2205, Bairro dos Estados, João Pessoa - PB, CEP 58.030-909. 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 



3.2.1 12  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Rua Tonheca D 

Penedo, Caicó/RN, CEP: 59300-000, pelo telefone (84) 3421-1441 ou pelo e-mail: salc1becgmail.com  

3.2,2 72 Batalhão de Engenharia de Combate - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Rua Djalma Maranhão, 641, 

Nova Descoberta, Natal-RN, CEP: 59075-290, pelo telefone (84) 3344- 1062 ou pelo e-mail: 7becmb@hotmail.com  

3.2.3 22  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Av. Frei Serafim, 2833, 

Centro, Teresina-PI, CEP: 64000-020, pelo telefone (86) 3131-4500 ou pelo email: salc2becnst@hotmail.com  

3.2.4 32  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Av. Senador Helvidio Nunes, 

S/N, Jardim Natal, Picos - P1, CEP: 64606-000, pelo telefone (89) 3415- 1600 ou pelo e-mail: salc3becgmail.com  

3.2.5 42  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Km 03 da Rod Br 020/242, 

Morada Nobre, Barreira-BA, CEP: 47810-902, pelo telefone (77) 3611- 92440u pelo e-mail: salc4bec@hotmail.com  

3.2.6 Comando Militar do Nordeste - no setor de materiais (Almoxarifado) : BR-232, Km12 - s/n - Curado, Recife - 

PE, 50950-000, pelo telefone (81) 2129-6125/ 6003 / 6155 ou pelo e-mail : almox@cmne.eb.mil.br  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, apenas as Unidades Gestoras do Sistema de Obras de Cooperação cio Comando 

do Exército que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Poderá ser autorizada a adesão de Unidades Gestoras do Sistema de Obras de Cooperação do 

Comando do Exército, mediante prévia consulta ao Diretor de Obras de Cooperação, como Unidade Não 

Participante, desde que devidamente justificada a vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do Art. 23 da Lei n9  14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 

item 4.1. 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 

para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 



4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por &6 & '' 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de".ços, 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do Art. 23 da Lei n9  14.133, 

de 2021. 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 95 da Lei n2  14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o Art. 124 da Lei 

n2 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 

registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação, apresentando Declaração de Formação do Cadastro de Reserva, conforme Anexo D 

do instrumento convocatório; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original, apresentando Declaração de Formação do Cadastro de Reserva, 

conforme Anexo D do instrumento convocatório. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 



5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 50 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7,1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124 da Lei n 2  14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 



7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por m 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da 

Lei n 9  14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n9 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 



8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contr 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no Art. 32 do Decreto n 2  11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do Decreto n2  

11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei n2  14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei n 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto n2 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas rio edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (Art. 72,  inc. XIV, do Decreto n2  11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 



descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 8, inc. IX, do Decreto n2  11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO A do EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) duas vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel-General em João Pessoa, PB, 29 de julho de 2024 

Ordenador de Despesas do Comando do 12  Grupamento de Engenharia 

Representante da empresa MORUMBI INDUSTRIAL LTDA 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(19  Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  90002/2024 

(Processo Administrativo NUP 64278.016732/2023-49) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9  02009 

O Comando do 10  Grupamento de Engenharia, com sede na Avenida Presidente Epitácio Pessoa, n° 2205, 

Bairro dos Estados, na cidade de João Pessoa/PB, inscrito no CNPJ/MF sob o n0  07.541.172/0001-11, neste ato 

representado pelo seu Ordenador de Despesas, o Sr. G E, Coronel, Ordenador de Despesas 

do Comando do 12  Grupamento de Engenharia, inscrito no CPF/MF sob o número , portador da cédula 

de identidade n2   - MD, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, processo administrativo NUP 64278.016732/2023-49, RESOLVE. PRORROGAR a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, originada do Pregão Eletrônico n2  90002/2024, conforme as condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021, no Decreto n.2  11.462, de 31 de março de 2023, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura contratação de Viaturas Especializadas de 

Engenharia e afins, em favor das Organizações Diretamente Subordinadas a esta UG, especificado no item 5.1 do 

Termo de Referência, Anexo a do edital de Licitação n2  90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

RIO VERMELHO COMERCIO DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 46.872.557/0001-13 
Avenida 136, qd F47, Lts 19-23, n2 960, Sala 1301 Ed executive Tower, Setor Marista, - Goiânia - Goiás 

CEP: 74.180.-040 
Fone: (62) 4141-0657 e-mail: riovermelho.maq@gmail.com  

Especificação Und Qtd Valor Un Valor total 
Item (vide descrição detalhada no item 1.2 do termo de referência) 

CAMINHÃO CARGA (DEMARCADOR DE FAIXAS) und 3 872.230,00 2.616.690,00 
7 cabine dupla,170 CV 

MARCA:IVECO MODELO: Modelo: 9.190- 4X2 + 2/400 
SEMI REBOQUE BITREM GRANELEIRO 4 EIXOS und 6 339.000,00 2.034.000,00 

22 
MARCA:NOMA MODELO: SR BITREM 4 EIXOS 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 



3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Comando do 1 Grupamento de Engenharia (UASG 160176), endereço Av 

Presidente Epitácio Pessoa n2  2205, Bairro dos Estados, João Pessoa - PB, CEP 58.030-909. 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.2.1 12  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Rua Tonheca Dantas, 463, 

Penedo, Caicó/RN, CEP: 59300-000, pelo telefone (84) 3421-1441 ou pelo e-mail: salclbec@gmail.com  

3.2.2 72 Batalhão de Engenharia de Combate - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Rua Djalma Maranhão, 641, 

Nova Descoberta, Natal-RN, CEP: 59075-290, pelo telefone (84) 3344- 1062 ou pelo e-mail: 7becmb@hotmail.com  

3.2.3 22 Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Av. Frei Serafim, 2833, 

Centro, Teresina-PI, CEP: 64000-020, pelo telefone (86) 3131-4500 ou pelo email: salc2becnst@hotmail.com  

3.2.4 32  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Av. Senador Helvidio Nunes, 

S/N, Jardim Natal, Picos - P1, CEP: 64606-000, pelo telefone (89) 3415- 1600 ou pelo e-mail: salc3bec@gmail.com  

3.2.5 42  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Km 03 da Rod Br 020/242, 

Morada Nobre, Barreira-BA, CEP: 47810-902, pelo telefone (77) 3611- 9244ou pelo e-mail: salc4bec@hotmail.com  

3.2.6 Comando Militar do Nordeste - no setor de materiais (Almoxarifado) : BR-232, Km12 - s/n - Curado, Recife - 

PE, 50950-000, pelo telefone (81) 2129-6125/ 6003 / 6155 ou pelo e-mail : almox@cmne.eb.mil.br  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, apenas as Unidades Gestoras do Sistema de Obras de Cooperação do Comando 

do Exército que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Poderá ser autorizada a adesão de Unidades Gestoras do Sistema de Obras de Cooperação do 

Comando do Exército, mediante prévia consulta ao Diretor de Obras de Cooperação, como Unidade Não 

Participante, desde que devidamente justificada a vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do Art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 

item 4.1. 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 

para os participantes. 
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativ 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do nú 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do Art. 23 da Lei n2 14.133, 

de 2021. 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 95 da Lei n2 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o Art. 124 da Lei 

n2 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 

registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação, apresentando Declaração de Formação do Cadastro de Reserva, conforme Anexo D 

do instrumento convocatório; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original, apresentando Declaração de Formação do Cadastro de Reserva, 

conforme Anexo D do instrumento convocatório. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 



5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propos 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação; 



6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios defini 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da 

Lei n2 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 



8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no Art. 32 do Decreto n2  11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do Decreto n2 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei n2  14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei n9 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto n2  11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (Art. 72,  inc. XIV, do Decreto n2  11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 



descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 8, inc. IX, do Decreto n2 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO A do EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) duas vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel-General em João Pessoa, PB, na data da assinatura. 

Ordenador de Despesas do Comando do 12  Grupamento de Engenharia 

Representante da empresa RIO VERMELHO COMERCIO DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(19  Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  90002/2024 

(Processo Administrativo NUP 64278.016732/2023-49) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Comando do 1° Grupamento de Engenharia, com sede na Avenida Presidente Epitácio Pessoa, n° 2205, 

Bairro dos Estados, na cidade de João Pessoa/PB, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.541.172/0001-11, neste ato 

representado pelo seu Ordenador de Despesas, o Sr. GU E, Coronel, Ordenador de Despesas 

do Comando do 12  Grupamento de Engenharia, inscrito no CPF/MF sob o número , portador da cédula 

de identidade n2   MD, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, processo administrativo NUP 64278.016732/2023-49, RESOLVE. PRORROGAR a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, originada do Pregão Eletrônico n2  90002/2024, conforme as condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei n9  14.133, de 12  de abril de 2021, no Decreto n.2  11.462, de 31 de março de 2023, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura contratação de Viaturas Especializadas de 

Engenharia e afins, em favor das Organizações Diretamente Subordinadas a esta UG, especificado no item 5.1 do 

Termo de Referência, Anexo a do edital de Licitação n2  90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

GAMA DIESEL LTDA., CNPJ 04.866.656/0001-42 
Av. ASSIS CHATEAUBRIAND, 1971, DIST INDUSTRIAL, CAMPINA GRANDE - PB - CEP 58411-450 

Fone: (83) 3315-4500 e-mail: vendas@gamacaminhoes.com.br  

Especificação Und Qtd Valor Un Valor total 
Item (vide descrição detalhada no item 1.2 do termo de referência) 

CAMINHÃO CARGA (CAVALO MECÂNICO) (CM), und 2 1.030.000,00 2.060.000,00 
8 Tração 6x4, Pot (Mín) Motor: 400CV; PBTC mínimo de 60.00C 

kg 
MARCA:VOLKSWAGEM MODELO:VW 33-480 6X4 CONSTELLATION 
CAMINHÃO CARGA, 160 CV und 2 419.000,00 838.000,00 

12 
MARCA: VOLKSWAGEM MODELO:VW 9-180 4X2 DELI VERY 
CAMINHÃO TANQUE PARA DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTIVEL und 3 880.000,00 2.640.000,00 

15 15.000 litros, (CTC). 
MARCA: VOLKSWAGEM MODELO:VW 26-260 6X2 ROBUST 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 



3. ÕRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Comando do 1 Grupamento de Engenharia (UASG 160176), endereço Av 

Presidente Epitácio Pessoa n9 2205, Bairro dos Estados, João Pessoa - PB, CEP 58.030-909. 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.2.1 12 Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Rua Tonheca Dantas, 463, 

Penedo, Caicó/RN, CEP: 59300-000, pelo telefone (84) 3421-1441 ou pelo e-mail: salclbec@gmail.com  

3.2.2 79  Batalhão de Engenharia de Combate - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Rua Djalma Maranhão, 641, 

Nova Descoberta, Natal-RN, CEP: 59075-290, pelo telefone (84) 3344- 1062 ou pelo e-mail: 7becmb@hotmail.com  

3.2.3 22  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Av. Frei Serafim, 2833, 

Centro, Teresina-PI, CEP: 64000-020, pelo telefone (86) 3131-4500 ou pelo email: salc2becnst@hotmail.com  

3.2.4 39  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Av. Senador Helvidio Nunes, 

S/N, Jardim Natal, Picos - P1, CEP: 64606-000, pelo telefone (89) 3415- 1600 ou pelo e-mail: salc3bec@gmail.com  

3.2.5 49  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Km 03 da Rod Br 020/242, 

Morada Nobre, Barreira-BA, CEP: 47810-902, pelo telefone (77) 3611- 9244ou pelo e-mail: salc4bec@hotmail.com  

3.2.6 Comando Militar do Nordeste - no setor de materiais (Almoxarifado) : BR-232, Km12 - s/n - Curado, Recife - 

PE, 50950-000, pelo telefone (81) 2129-6125/ 6003 / 6155 ou pelo e-mail : almox@cmne.eb.mil.br  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, apenas as Unidades Gestoras do Sistema de Obras de Cooperação do Comando 

do Exército que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitas: 

4.1.1. Poderá ser autorizada a adesão de Unidades Gestoras do Sistema de Obras de Cooperação do 

Comando do Exército, mediante prévia consulta ao Diretor de Obras de Cooperação, como Unidade Não 

Participante, desde que devidamente justificada a vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do Art. 23 da Lei n9 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitas do 

item 4.1. 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 

para os participantes. 



4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativ 

tem registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do nú 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do Art. 23 da Lei n2  14.133, 

de 2021. 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 95 da Lei n2  14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o Art. 124 da Lei 

n 2  14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 

registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação, apresentando Declaração de Formação do Cadastro de Reserva, conforme Anexo D 

do instrumento convocatório; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original, apresentando Declaração de Formação do Cadastro de Reserva, 

conforme Anexo D do instrumento convocatório. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 



5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propos 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124 da Lei n 2  14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação; 



6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios defini 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da 

Lei n2 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 



8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no Art. 32 do Decreto n 2  11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do Decreto n2 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei n2 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto n2  11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (Art. 72,  inc. XIV, do Decreto n2  11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 



descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 8, Inc. IX, do Decreto ng 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO A do EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) duas vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel-General em João Pessoa, PB, 29 de julho de 2024 

Ordenador de Despesas do Comando do 12  Grupamento de Engenharia 

Representante da empresa GAMA DIESEL LTDA 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 19  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(19  Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  90002/2024 

(Processo Administrativo NUP 64278016732/2023-49) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Comando do 1 Grupamento de Engenharia, com sede na Avenida Presidente Epitácio Pessoa, no 2205, 

Bairro dos Estados, na cidade de João Pessoa/PB, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.541.172/0001-11, neste ato 

representado pelo seu Ordenador de Despesas, o Sr. GU , Coronel, Ordenador de Despesas 

do Comando do 19  Grupamento de Engenharia, inscrito no CPF/MF sob o número 2, portador da cédula 

de identidade n2  - MD, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, processo administrativo NUP 64278.016732/2023-49, RESOLVE. PRORROGAR a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, originada do Pregão Eletrônico n2  90002/2024, conforme as condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei n2  14.133, de 19  de abril de 2021, no Decreto n.2  11.462, de 31 de março de 2023, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura contratação de Viaturas Especializadas de 

Engenharia e afins, em favor das Organizações Diretamente Subordinadas a esta UG, especificado no item 5.1 do 

Termo de Referência, Anexo a do edital de Licitação n2  90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

MANUPA COM., EXP., IMP. DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI, 
CNPJ 03.093.776/00013-25 

25 RUA TIRADENTES, n9 S/N, QUADRA 035; LOTE 0017; PARQUE MONTREAL - APARECIDA DE GOIANIA GO, 
CEP: 74.988-180 

Fone: (11)945948269 e-mail: vendas@manupa.com.br  

Especificação Und Qtd Valor Un Valor total 
Item (vide descrição detalhada no item 1.2 do termo de referência) 

CAMINHÃO DISTRIBUIDOR DE ASFALTO - CAPACIDADE 650C und 4 830.400,00 3.321.600,00 
LITROS 

10 Marca: VOLVO Modelo: VM 290 4X2 EQUIPADO COM 
ESPARGIDOR MARCA ROMANELLI MODELO EHR 600-H 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 



3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Comando do 1 Grupamento de Engenharia (UASG 160176), endereço Av 

Presidente Epitácio Pessoa n2  2205, Bairro dos Estados, João Pessoa - PB, CEP 58.030-909. 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.2.1 12  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Rua Tonheca Dantas, 463, 

Penedo, Caicó/RN, CEP: 59300-000, pelo telefone (84) 3421-1441 ou pelo e-mail: salclbec@gmail.com  

3.2.2 72 Batalhão de Engenharia de Combate - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Rua Djalma Maranhão, 641, 

Nova Descoberta, Natal-RN, CEP: 59075-290, pelo telefone (84) 3344- 1062 ou pelo e-mail: 7becmb@hotmail.com  

3.2.3 29  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Av. Frei Serafim, 2833, 

Centro, Teresina-PI, CEP: 64000-020, pelo telefone (86) 3131-4500 ou pelo email: salc2becnst@hotmail.com  

3.2.4 32  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Av. Senador Helvidio Nunes, 

S/N, Jardim Natal, Picos - P1, CEP: 64606-000, pelo telefone (89) 3415- 1600 ou pelo e-mail: salc3bec@gmail.com  

3.2.5 42  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Km 03 da Rod Br 020/242, 

Morada Nobre, Barreira-BA, CEP: 47810-902, pelo telefone (77) 3611- 9244ou pelo e-mail: salc4bec@hotmail.com  

3.2.6 Comando Militar do Nordeste - no setor de materiais (Almoxarifado) : BR-232, Km12 - s/n - Curado, Recife - 

PE, 50950-000, pelo telefone (81) 2129-6125/ 6003 / 6155 ou pelo e-mail : almox@cmne.eb.mil.br  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, apenas as Unidades Gestoras do Sistema de Obras de Cooperação do Comando 

do Exército que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Poderá ser autorizada a adesão de Unidades Gestoras do Sistema de Obras de Cooperação do 

Comando do Exército, mediante prévia consulta ao Diretor de Obras de Cooperação, como Unidade Não 

Participante, desde que devidamente justificada a vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do Art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 

item 4.1. 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 

para os participantes. 



4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativ 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do nú 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do Art. 23 da Lei n2  14,133, 

de 2021. 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 95 da Lei n2  14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o Art. 124 da Lei 

n2 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 

registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação, apresentando Declaração de Formação do Cadastro de Reserva, conforme Anexo D 

do instrumento convocatório; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original, apresentando Declaração de Formação do Cadastro de Reserva, 

conforme Anexo D do instrumento convocatório. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 



5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propos 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação; 



6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definid 

contratação 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da 

Lei n 2  14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n9 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei n2  14,133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 



8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no Art. 32 do Decreto n2  11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do Decreto n 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei n2  14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei n2  

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto n9 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido i njustificadam ente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (Art. 72,  inc. XIV, do Decreto n9 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 



 

 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 8, inc. IX, do Decreto n2 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO A do EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) duas vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel-General em João Pessoa, PB, 29 de julho de 2024 

Ordenador de Despesas do Comando do 12  Grupamento de Engenharia 

Representante da empresa Manupa Com., Exp., lmp. de Equipamentos e Veículos Adaptados EIRELI 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  90002/2024 

(Processo Administrativo NU P 64278.016732/2023-49) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  02002 

O Comando do 1 Grupamento de Engenharia, com sede na Avenida Presidente Epitácio Pessoa, n° 2205, 

Bairro dos Estados, na cidade de João Pessoa/PB, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.541.172/0001-11, neste ato 

representado pelo seu Ordenador de Despesas, o Sr. G , Coronel, Ordenador de Despesas 

do Comando do 12  Grupamento de Engenharia, inscrito no CPF/MF sob o número , portador da cédula 

de identidade n2   - MD, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, processo administrativo NUP 64278.016732/2023-49, RESOLVE. PRORROGAR a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, originada do Pregão Eletrônico n2  90002/2024, conforme as condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021, no Decreto n.2  11.462, de 31 de março de 2023, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura contratação de Viaturas Especializadas de 

Engenharia e afins, em favor das Organizações Diretamente Subordinadas a esta UG, especificado no item 5.1 do 

Termo de Referência, Anexo a do edital de Licitação n2  90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

BELLATRIX VEICULOS E SER VICOS LTDA, CNPJ 49.422.071/0001-71 
RUA PSICOLOGA ENCARNACAO RUFINO COLLADO, 51— MAITINGA - BERTIOGA - SP - CEP 11.251-465 

Fone: 114495 8455 e-mail: vendas@bellatrixveiculos.com.br  
Especificação Und Qtd Valor Un Valor total 

Item (vide descrição detalhada no item 1.2 do termo de referência) 

VEÍCULO DE TRANSPORTE DE PESSOAL tipo und 4 862.800,00 3.451.200,00 
19 ONIBUS com capacidade mínima de 24 adultos sentados. MARCA: l 

MODELO: MASCARELLO / AGRALE Modelo: GRAN MIDI / MA 17 
VEÍCULO DE TRANSPORTE DE PESSOAL tipo ÔNIBUS und 5 1.200.000,00 6.000.000,00 

20 RODOVIÁRIO (ONR), Pot (Mín) Motor 240 CV, 44 Passageiros 
MARCA: MASCARELLO / IVECO MODELO: ELLO / 17-280 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Comando do 1 Grupamento de Engenharia (UASG 160176), endereço Avenida 

Presidente Epitácio Pessoa n9  2205, Bairro dos Estados, João Pessoa - PB, CEP 58.030-909. 



3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.2.1 12  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Rua Tonheca Dantas, 

Penedo, Caicó/RN, CEP: 59300-000, pelo telefone (84) 3421-1441 ou pelo e-mail: salclbec@gmail.com  

3.2.2 79  Batalhão de Engenharia de Combate - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Rua Djalma Maranhão, 641, 

Nova Descoberta, Natal-RN, CEP: 59075-290, pelo telefone (84) 3344- 1062 ou pelo e-mail: 7becmb@hotmail.com  

3.2.3 22  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Av. Frei Serafim, 2833, 

Centro, Teresina-PI, CEP: 64000-020, pelo telefone (86) 3131-4500 ou pelo email: salc2becnst@hotmail.com  

3.2.4 39  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Av. Senador Helvidio Nunes, 

S/N, Jardim Natal, Picos - P1, CEP: 64606-000, pelo telefone (89) 3415- 1600 ou pelo e-mail: salc3bec@gmail.com  

3.2.5 49  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Km 03 da Rod Br 020/242, 

Morada Nobre, Barreira-BA, CEP: 47810-902, pelo telefone (77) 3611- 9244ou pelo e-mail: salc4bec@hotmail.com  

3.2.6 Comando Militar do Nordeste - no setor de materiais (Almoxarifado) : BR-232, Km12 - s/n - Curado, Recife - 

PE, 50950-000, pelo telefone (81) 2129-6125/ 6003 / 6155 ou pelo e-mail : almox@cmne.eb.mil.br  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, apenas as Unidades Gestoras do Sistema de Obras de Cooperação do Comando 

do Exército que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Poderá ser autorizada a adesão de Unidades Gestoras do Sistema de Obras de Cooperação do 

Comando do Exército, mediante prévia consulta ao Diretor de Obras de Cooperação, como Unidade Não 

Participante, desde que devidamente justificada a vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do Art. 23 da Lei n9  14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 

item 4.1. 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 

para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 



4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do Art. 23 da Lei n2 14.133, 

de 2021. 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 95 da Lei n2  14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o Art. 124 da Lei 

n 2  14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 

registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação, apresentando Declaração de Formação do Cadastro de Reserva, conforme Anexo D 

do instrumento convocatório; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original, apresentando Declaração de Formação do Cadastro de Reserva, 

conforme Anexo D do instrumento convocatório. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 



5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 so 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124 da Lei n2  14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 



7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por m 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da 

Lei n 2  14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 



8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contr 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no Art. 32 do Decreto n9  11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n2  

11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei n2  14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei n2  

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto n2 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (Art. 79,  inc. XIV, do Decreto n2 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 



 

 

 

 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 8, inc. IX, do Decreto n9 11.462, de 2023). 

 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO A do EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) duas vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel-General em João Pessoa, PB, 29 de julho de 2024 

Ordenador de Despesas do Comando do 19  Grupamento de Engenharia 

Representante da empresa BELLATRIX VEICULOS E SERVICOS LTDA 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(19  Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  90002/2024 

(Processo Administrativo NUP 64278.016732/2023-49) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nr 02011 

O Comando do 10  Grupamento de Engenharia, com sede na Avenida Presidente Epitácio Pessoa, n° 2205, 

Bairro dos Estados, na cidade de João Pessoa/PB, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.541.172/0001-11, neste ato 

representado pelo seu Ordenador de Despesas, o Sr. GU E, Coronel, Ordenador de Despesas 

do Comando do 12  Grupamento de Engenharia, inscrito no CPF/MF sob o número  portador da cédula 

de identidade n2   - MD, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n2  2/2024, processo administrativo NUP 64278.016404/2023-42, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021, no Decreto n.2  11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura contratação de Viaturas Especializadas de 

Engenharia e afins, em favor das Organizações Diretamente Subordinadas a esta UG, especificado no item 5.1 do 

Termo de Referência, Anexo a do edital de Licitação n2  90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ROTOMAQUINAS INDUSTRIA LTDA, CNPJ 06.336.018/0001-45 
Rodovia GO 469, KM 02 rua 01 área 13 - Polo Industrial de Abadia de Goiás - GO CEP: 75.345-000 

Fone: (62) 4101-5585 e-mail: atendimento@rotomaauinas.com.br  

Especificação Und Qtd Valor Un Valor total 
Item (vide descrição detalhada no item 1.2 do termo de referência) 

CAMINHÃO CARGA (CBT)- 6x4, Pot (Mín) Motor: mínimo de 260 und 2 4.589.751,35 9.179.502,70 
CV, EQUIPADO COM PERFURATRIZ ROTO PNEUMÁTICA PARA 250 
metros de perfuração 

Caminhão Marca: IVECO Modelo: 27-320 (6x4) 
11 PERFURATRIZ ROTOMAQUINAS Modelo: RM/200 SUPER 

COMPRESSOR CHICAGO PNEUMATIC Modelo: CPS 800-20 
BOMBA CENTRIFUGA 3X4 ROTOMAQUINAS Modelo: 
RMXTDRGO4 
SISTEMA DE PERFURAÇÃO TRADICIONAL PERFURATRIZ DTFI 
HAMMERS TOOLS Modelo: DTH TOOLS 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 



3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Comando do 1 Grupamento de Engenharia (UASG 160176), endereço Av 

Presidente Epitácio Pessoa n2  2205, Bairro dos Estados, João Pessoa - PB, CEP 58.030-909. 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.2.1 12  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Rua Tonheca Dantas, 463, 

Penedo, Caicó/RN, CEP: 59300-000, pelo telefone (84) 3421-1441 ou pelo e-mail: salclbec@gmail.com  

3.2.2 79  Batalhão de Engenharia de Combate - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Rua Djalma Maranhão, 641, 

Nova Descoberta, Natal-RN, CEP: 59075-290, pelo telefone (84) 3344- 1062 ou pelo e-mail: 7becmb@hotmail.com  

3.2.3 22  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Av. Frei Serafim, 2833, 

Centro, Teresina-PI, CEP: 64000-020, pelo telefone (86) 3131-4500 ou pelo email: salc2becnst@hotmail.com  

3.2.4 32  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Av. Senador Helvidio Nunes, 

S/N, Jardim Natal, Picos - P1, CEP: 64606-000, pelo telefone (89) 3415- 1600 ou pelo e-mail: salc3bec@gmail.com  

3.2.5 42  Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Km 03 da Rod Br 020/242, 

Morada Nobre, Barreira-BA, CEP: 47810-902, pelo telefone (77) 3611- 92440u pelo e-mail: salc4bec@hotmail.com  

3.2.6 Comando Militar do Nordeste - no setor de materiais (Almoxarifado) : BR-232, Km12 - s/n - Curado, Recife - 

PE, 50950-000, pelo telefone (81) 2129-6125/ 6003 / 6155 ou pelo e-mail : almox@cmne.eb.mil.br  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, apenas as Unidades Gestoras do Sistema de Obras de Cooperação do Comando 

do Exército que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Poderá ser autorizada a adesão de Unidades Gestoras do Sistema de Obras de Cooperação do 

Comando do Exército, mediante prévia consulta ao Diretor de Obras de Cooperação, como Unidade Não 

Participante, desde que devidamente justificada a vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do Art. 23 da Lei n2  14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 

item 4.1. 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 

para os participantes. 



4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativ 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do nú 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do Art. 23 da Lei n 2  14.133, 

de 2021. 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 95 da Lei n2  14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o Art. 124 da Lei 

Ç 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 

registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação, apresentando Declaração de Formação do Cadastro de Reserva, conforme Anexo D 

do instrumento convocatório; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original, apresentando Declaração de Formação do Cadastro de Reserva, 

conforme Anexo D do instrumento convocatória. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

S.S. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 



5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propos 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea "d" do inciso li do caput do Art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação; 



 

 

 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios defini 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da 

Lei n9 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n 2  14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 



8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no Art. 32 do Decreto n2 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do Decreto n9  

11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei n 2  14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei n2 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27, § 42, ambos do Decreto n2  11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifi cada mente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (Art. 72,  inc. XIV, do Decreto n9  11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 



descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 8, inc. IX, do Decreto n2  11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO A do EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) duas vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel-General em João Pessoa, PB, na data da assinatura digital. 

Ordenador de Despesas do Comando do 12 Grupamento de Engenharia 

Representante da empresa ROTOMÁQUINAS INDÚSTRIA LTDA 
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Alteração de Ata de Registro de Preços 

Attenç5 d Ata d R5e d Pmçss  

Visu alizar Alteração de Ata de Registro de Preços :: Contrstos.gov.br  

0 :  

* 
) Ata de eegletrodePreçon >eltetaçsodeAtadePgletrode Preços> 02013/2024 

N Alteração: 00001/2025 

Tipo de alteração: Vt95ncia 

Nome 1 Descrição \fsuaUzar 

1omoadIttvo .ARP020flEtnp Termo aditrrro de renovação da validade da ARP e a ARP. assinados pela autoridade competente e o 
fornecedor, 

Data anainatene da alteração: 30/07/2025 

Dote Inicio vigénclei 05/08/2024 

0ata5minciL 05/08/2028 

Quantitativo renovado na Não 
prorrogação de vigênc 

iustl8cativa/Motivo de alteração de Com fundamento no art. 84 da Lei nn  14.133/2021.justifica-se a prorrogação da Ata de Registro de Preços vinculada ao~ n°90002/2024. cujo objeto é 
vncia CONTRATAÇÃO DE VTRs ESPECIALIZADAS DE ENGENHARLA. pelo prazo adicional de até 12 (doze) meses.  

Aç 

https://contratos.sistema.gov.br/arp/alteracaoarp/79716/15277/show 111 
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Alteração de Ata de Registro de Preços 
Alteração do Ata do Registro de Preços 

VisualizsrAlteraç.âo de Ata de Registro de Preços :: Contratos.gov.br  

Termo addivo e ARP 02007 Emp 
Morumbi3xlf 

Descrição VsuaIfrer 

Teemoaditivo de renovação da validade da A R P e a AR P, assinados pula autoridade com peterde 00 

fonsocedoc 

* 
Ata do flegisirode Preços >AItre.ç6od.*iadeRestrode Preços> 02007/2024 

N° Alteraç6ot 00001/2025 

Tipo de atteraçàsx 

Data assinatura da atteraç5o 31/07/2025 

Data Inicio vlg6ncla 05/08/2024 

Data nv$Ønda: 05/08/2026 

Quantitativo renovado na Não 
prorrogaçãocievigõncic 

iuutl6cativa/Mottvo de attwraçãode Com fundamento no sat 84 da Lei n° 14.233/202L joslioca-se a prorrogação da Ata de Registro de Preços vinculada ao Pregão n0  90002/2024, cujo ovijeto é 
vIgõncIa CONTRATAÇÃO DE VTRu ESPECIALIZADAS DE ENGENHARIA, pelo prazo adictorsal de até 12 (doze) meses. 

Açãee 

https://contratos.sisteme.00v.br/arp/alterac805rp/79590/15311/show 111 
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Alteração de Ata de Registro de Preços 

Attnrnçle de Ata de 0r9rfrv do Prnçnr 

VisualizarAlteração de Ata do Registro de Preços:: Contratos.gov.br  

* 
) Arade R.glntrod,Pr.çon >ALtaeç$od.Atade Reg66od. Preços> 02009/2024 

NO Alteração: 00001/2025 

Tipo deotieraç5o: 

Nem, 

 
Descrição 

Termo aditivo e ARP 02009 Rio Termo aditivo a ARP 02009.2024 e ARP02009 referente a empresa RIO VERMELHO COMERCIO DE 

Vermelholpdf MA0U1P4AS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LIDA. 

Data ovinatura da atteraç&o 24/07/2025 

Data Inicio vIgência; 05/08/2024 

Data 6m vgêncla 05/08/2026 

Quantitativo renovado na titio 
prorrogação de vigõnclai 

iustl*cativa/Motivo de alteração de Com funda~ no ar). 84 cia Lei e  14,133/20U justifica-se,  a prorrogação da Ata de Registro de Preços vinculada ao Pregão n 90002/2024. cr.o objeto è 

vigência: CONTRATAÇÃO DE VTRs ESPECIALIZADAS DE ENGENHARIA- pelo prazo adicional de até 12 (doze) meses. 

Ações 

httpo://contratossistema.00v.br/arp/alteracaoarp/79704/15 -1i5/show 111 
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E Alteração de Ata de Registro de Preços 
Alteroçàv de Ate se Registro de Preços 

 

E 

 

* 
AL, de 0ngts5r0 de Preços > itlereçaod.Made 0g60o de Preços> 02002/2024 

N° Alteração: 0000112025 

0dsaltu,aç10 Vigência 

Nome 

Termo aditivo eARPO2002 Erep 
8e1ta1r1x.pdf 

Data aealnatura da alteração: 30/07/2025 

Data Inicio vigência: 05/08/2024 

Data fim W~- 05/08/2025 

Quantitativo renovado na Não 
prorrogaçãode vigência: 

iustiêcativa/Motivo de .lt..açlod. Com fundamento no art 84 da Lei n° 14.133/2021 justifica -se a prorrogação da Ata de Registro de Preços vinculada ao Pregão rr° 90002/2024, cujo de/etO é 

vigênclai CONTRATAÇÃO DE VTRs ESPECIAUZADAS DE ENGENHARIA pelo prazo adicional de até 12 (doze) meses 

https:f/contratos,sistema.gov.br/arplatteracaoarpf79638/15275/show 111 
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Alteração de Ata de Registro de Preços 
Altmrç6e de Ata de tvglrOe de Preços 

* 
> Arado Re~ depr.çoo >Att.rlç$od.dlad.flsglotrad. Pr.çes> 02005/2024 

N°AUuraçlor 00001/2025 

TIpod.aIt*ç5oe Vgéeda 

Nome Descrição 

 

02 

 

V .  

Termo as/tIno eARP 02005 Emp 
Manspapdt 

Data assinatura da atteraç5o: 29/07/2025 

Data Inicio vlgéncta 06/08/2024 

Data fini vlgdncla 05/08/2026 

Quantitativo renovado na Não 
prorrogação de vlgõnclo 

Termo aditivo de renovação da validade da ARP eaARP. aos/nados pela autoridade competente e o 
tomodoc 

Justrkativa/Pdotivo da aCeração de Com fundamento no arL 34 da Lei n1  14.133/2021.Justl6ca-se a prorrogação da Ata de Registro de Preços vinculada ao Pregão nr 90002/2024, cujo objeto is 

vtgéncla CONTRATAÇÃO DE VTRs ESPECIALIZADAS DE ENGENHARIA. peio prazo adicional de ato 12 (doze) meses, 

Aç8us 

https://contratos.sistema.gov.br/arp/aIteracaoarpí79671/15153/show 1/1 
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Alteração de Ata de Registro de Preços 
Alte,rçer dr, Ata de oegrrt,r de Prrçr 

* 
> As de Rg8trod.Pr,ço >Mter.ç5od.AI.dsReteo de Preço;> 02003/2024 

N°ALteraçAo: 00001/2025 

Tipo de alteração: Vigência 

Nome Descnç5o Vuzw 

Termo aditivo e ARP 02003 Emp FOrZO.Pdf Termo aditivo e ARP 02003 referente a empresa FORZA DISTRIBUIDORA LTDA. 

Da má~ daMlaçks 28/07/2025 

D.takløelginc 05/08/2024 

Data fim vnc1a 05/08/2026 

• 0uantltatrvo renovado na 145o 
promogação de vtgãnc)& 

Juatiflcativa/Motivo da alteração de Com fundamento no art 84 da Lei n° 14133/2021. justifIca-se a prorrogação cia Ata de Registro de Preços vivcutadu ao Pregão n°90002/2024. cLifo objeto é 
vigência: CONTRATAÇÃO DE VTRs ESPECIAUZADAS DE ENGENHARIA pelo prazo adicionatde até 12 (doze) meses 

Açb- 

https:llco ntratos. sistema.gov. br/arplaiteraca oa rpf7 964611 5113/show 1/1 
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E Alteração de Ata de Registro de Preços 
Altrraç)v de Ata da Registro dv Preços 

Visualizar Alteração de Ata de Registro de Preços :: Contratos.gov.br  

1  Nome 
Termo aditivo e ARP 02004 Emp 

Descrição Vlsuatlzar 

• Tempo aditivo de renovação da validade da ARP e aARR assinados pela autoridade competente 80 
(omecodor 

* 
>Atado Registro de Preços >AltoreçaodeAtade Reglstaode Preços> 02004/2024 

Na Alteração: 00001/2025 

Tipo de alteração: 

Data assinatura da alteração: 31/07/2025 

Data lidalo vlgénc 05/08/2024 

Data fim vgênd& 05/08/2026 

ouantttativo renovado na Não 

prorrogação de ~~- 

justlficative/Motivo de alteração de Com tundamersto no art. 84 da Lei n°14.133/2021. justitca-se a prorrogação da Ata de Registro de Preços Vinculada ao Pregão pn  90002/2024. cujo objeto é 
vlgÕnci CONTRATAÇÃO DE VTRs ESPECIALIZADAS DE ENGENHARIA, pelo prazo adicional de até 12 (doze) meses 

Ações 

hflps://contratos.sistema.gov.br/arp/ateracaoarp/79655/15361/show 111 


